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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 47, DE 28 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE  SOBRE  A  DEFINIÇÃO  DO  ÓRGÃO  DA
ADMINISTRAÇÃO  COM  COMPETÊNCIAS
REGULAMENTARES RELATIVAS ÀS ATIVIDADES
DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAIS, DE OBRAS E
SERVIÇOS E  DE LICITAÇÕES  E  CONTRATOS NO
ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  PORTO  AMAZONAS
CONFORME  A  DISPOSIÇÃO  DA  LEI  FEDERAL
14.133/21.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, no uso da competência prevista no
inciso II, do art. 30, da Constituição Federal; nos incisos IX e X, do art. 64, da Lei Orgânica
Municipal e; tendo em vista o disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133, no dia 01 de abril de 2021, que trata
sobre normas de Licitações e Contratos Administrativos;

DECRETA:

Art. 1º. Compete ao Departamento de Administração executar as atividades de administração
de  materiais  e  serviços  e  suas  licitações,  observadas  as  regras  de  competência  e
procedimentos para a realização de despesas da administração direta, autárquica e fundacional
do Município de Porto Amazonas, estabelecer os parâmetros e procedimentos referentes aos
respectivos contratos, bem como:

I  -  instituir  instrumentos  que permitam a centralização dos  procedimentos  de aquisição  e
contratação de bens e serviços;

II -  criar  catálogo  eletrônico  de  padronização  de  compras  e  serviços,  admitida  a  adoção
justificada do catálogo do Poder Executivo federal e do estado do Paraná;

III - estabelecer critérios para formação de preços para aquisições e serviços, e/ou criar banco
de preços para os mesmos fins, podendo, para tanto, valer-se de banco de preços de âmbito
federal ou estadual.
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§ 1º. O catálogo referido nos incisos II do caput deste artigo poderá ser utilizado em licitações
cujo critério de julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a
documentação  e  os  procedimentos  próprios  da  fase  interna  de  licitações,  assim  como  as
especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento.

§ 2º. A não utilização do catálogo eletrônico de padronização de que trata o inciso II do caput
deste artigo deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo licitatório.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Amazonas Pr., 28 de março de 2023.

Elias Jocid Gomes da Costa
Prefeito Municipal
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